
Ano MMXXV - Edição nº 65 – terça-feira – 01 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00007/2024 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serraria, CNPJ nº 
08.790.172/0001-18, representada pelo Prefeito Sr. Eneias Pereira da Silva. CONTRATADA: FC Empreendimentos e Construções 
LTDA, CNPJ nº 41.069.404/0001-19, representada por sua representante legal Sra. Ediane Porfírio Alves Costa. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 00007/2024, referente à execução de serviços de engenharia para construção de 
portal turístico no Município de Serraria/PB, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 02 de abril de 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. JUSTIFICATIVA: Necessidade de adequações na planilha orçamentária 
em razão de divergências entre os valores originais e os praticados no mercado, conforme análise técnica e solicitação da 
Engenheira Fiscal. DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2025. 



 

Última Página do DOM nº 65 – terça-feira – 01 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 66 – quarta-feira – 02 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

Última Página do DOM nº 66 – quarta-feira – 02 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 



Ano MMXXV - Edição nº 67 – quinta-feira – 03 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 67 – quinta-feira – 03 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 68 – sexta-feira – 04 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 68 – sexta-feira – 04 de ABRIL de 2025. 

                               PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 69 – segunda-feira – 07 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 69 – segunda-feira – 07 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 70 – terça-feira – 08 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 70 – terça-feira – 08 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 71 – quarta-feira – 09 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 71 – quarta-feira – 09 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 72 – quinta-feira – 10 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 72 – quinta-feira – 10 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 73 – sexta-feira – 11 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 73 – sexta-feira – 11 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 74 – segunda-feira – 14 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 



 



 
Última Página do DOM nº 74 – segunda-feira – 14 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 75 – terça-feira – 15 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 
Última Página do DOM nº 75 – terça-feira – 15 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 76 – quarta-feira – 16 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 76 – quarta-feira – 16 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 77 – quinta-feira –17 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 77 – quinta-feira –17 de ABRIL de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 78 – sexta-feira – 18 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 78 – sexta-feira – 18 de ABRIL de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 79 – segunda-feira – 21 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 79 – segunda-feira – 21 de ABRIL de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 80 – terça-feira – 22 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

 

 

 

Não há Demandas a Publicar. 

 

 

 

 

Última Página do DOM nº 80 – terça-feira – 22 de ABRIL de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 81 – quarta-feira – 23 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA Nº 114/2025 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRARIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,    RESOLVE: 
EXONERAR o(a) Senhor(a), SILMARA SONALLY SILVA MOREIRA E SOUZA do Cargo em Comissão de DIRETORA DE 

DIVISÃO TECNICA DA MULHER a partir desta data.      
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO 
EM 23 DE ABRIL DE 2025 

         
ENÉIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito 

Última Página do DOM nº 81 – quarta-feira – 23 de ABRIL de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 82 – quinta-feira – 24 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA 115/2025 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRARIA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 37 Inciso II da Constituição Federal.  

CONSIDERANDO, os arts. 176, I e 187 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021;  
CONSIDERANDO, o Decreto nº 11.246/2022, que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021;   
CONSIDERANDO, os arts. 5º a 7º do Decreto nº 11.246/2022, que dispõem sobre as atribuições da comissão de 

contratação;    
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor, MARICELIO DOS SANTOS BATISTA, como Presidente da Comissão de Contratação. E os 

servidores GEFFSON PEREIRA DOS SANTOS, e DIJALMA SANTOS COSTA como membros da respectiva Comissão. 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
Cumpra-se Registre-se Publique-se. 
Gabinete do Prefeito do Município de Serraria/PB, em 23 de abril de 2025. 

 

 

 

ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 00116/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250312PE00010 – Pregão Eletrônico Nº 00010/2025, tendo por objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
de A a Z da linha farma através da oferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela abc farma para atender as 
necessidades deste município. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestora do Contrato a Senhora Sandrielly Rayandra Barbosa de Gois Santos e Fiscal do 

Contrato a Senhora Jamylle Karine Santos Pina Cassiano. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos retroativos 
a 02 de abril de 2025. 



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 23 de abril de 2025. 

 

 

ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 00117/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250312PE00011 – Pregão Eletrônico Nº 00011/2025, tendo por objeto a Aquisições Parceladas de Pneus e 
Câmara Ar, não recondicionado, para suprir as necessidades da Frota de Veículos e Máquinas pertencentes e/ou locados a esta 
Edilidade. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Jorrildo Vicente da Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Rodrigo 

de Freitas Silva. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos retroativos 
a 02 de abril de 2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 23 de abril de 2025. 

 

 

ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 00118/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250324PE00012 – Pregão Eletrônico Nº 00012/2025, tendo por objeto a Aquisição parcelada de medicamentos 
psicotrópicos para atender às demandas da secretaria municipal de saúde deste município. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestora do Contrato a Senhora Sandrielly Rayandra Barbosa de Gois Santos e Fiscal do 

Contrato a Senhora Jamylle Karine Santos Pina Cassiano. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  



IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos retroativos 
a 11 de abril de 2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Serraria/PB, 23 de abril de 2025. 

 

 

ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 00119/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250324PE00013 – Pregão Eletrônico Nº 00013/2025, tendo por objeto a Aquisição de materiais e insumos 
odontológicos para atendimento da demanda municipal. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestora do Contrato a Senhora Sandrielly Rayandra Barbosa de Gois Santos e Fiscal do 

Contrato a Senhora Jamylle Karine Santos Pina Cassiano. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos retroativos 
a 14 de abril de 2025. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 23 de abril de 2025. 

 

 



ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

Última Página do DOM nº 82 – quinta-feira – 24 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ano MMXXV - Edição nº 83 – sexta-feira – 25 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA Nº 00120/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250415DV00005 – Dispensa Nº DV00005/2025, tendo por objeto a Aquisições parceladas de madeiras e afins, 
para atender as demandas das secretarias deste Município. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Severino Ferreira da Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Rodrigo 

de Freitas Silva. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Serraria/PB, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

ENEIAS PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

Última Página do DOM nº 83 – sexta-feira – 25 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 
 
 



Ano MMXXV - Edição nº 84 – segunda-feira – 28 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

 

Última Página do DOM nº 84 – segunda-feira – 28 de ABRIL de 2025. 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 



Ano MMXXV - Edição nº 85 – terça-feira – 29 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00004/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Aquisição de vestuário comum e personalizado, tipo fardamento de servidor e fardamento de alunos, para atendimento 
das necessidades das diversas Secretarias do Município; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: FRANCISCO DE ASSIS ALVES - CNPJ: 08.217.219/0001-59 - R$ 49.255,00. 

Serraria - PB, 25 de Abril de 2025 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA - Prefeito 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00004/2025. OBJETO: Aquisição de vestuário comum e personalizado, tipo fardamento de 
servidor e fardamento de alunos, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Munic. Administração e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
25/04/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de vestuário comum e personalizado, tipo fardamento de servidor e fardamento de alunos, para atendimento 
das necessidades das diversas Secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00004/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos, MDE, QSE, FUS: 3.3.90.30.01 
Material de Consumo 3.3.90.32.01 – Material, Bem ou Serviço p/Distribuição. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serraria e: CT Nº 00074/2025 - 28.04.25 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES - 
CNPJ 08.217.219/0001-59 - R$ 49.255,00 (quarenta e nove mil e duzentos e cinquenta e cinco reais). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00005/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: Aquisições parceladas de madeiras e afins, para atender as demandas das secretarias deste Município; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MADEIRAL SAO ANTONIO COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
ARTEFATOS DE MADEIRAS E MATERI - CNPJ: 26.887.458/0001-06 - R$ 49.580,00. 

Serraria - PB, 24 de abril de 2025 
ENEIAS PEREIRA DA SILVA – Prefeito 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00005/2025. OBJETO: Aquisições parceladas de madeiras e afins, para atender as 
demandas das secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Munic. Administração e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 24/04/2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisições parceladas de madeiras e afins, para atender as demandas das secretarias deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos; MDE, QSE, FUS, SUS e OUTROS: 3.3.90.30.01 | Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serraria e: CT Nº 00073/2025 - 25.04.25 - MADEIRAL SAO 
ANTONIO COMERCIO E REPRESENTACOES DE ARTEFATOS DE MADEIRAS E MATERI - CNPJ 26.887.458/0001-06 - R$ 49.580,00 
(quarenta e nove mil e quinhentos e oitenta reais). 

Última Página do DOM nº 85 – terça-feira – 29 de ABRIL de 2025 

PAGAR OS SEUS IMPOSTOS EM DIA É DEVER DE TODO CIDADÃO. 

MANTENHA SUA CIDADE SEMPRE LIMPA. 

PRESERVE O PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ELE É SUA IDENTIDADE CULTURAL. 

 
                                                                                              Autenticação 

 

 

 

 



 Ano MMXXV - Edição nº 86 – quarta-feira – 30 de ABRIL de 2025 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei no 297/93 de 21/09/93, alterado pela Lei Municipal nº 380/2002. 

***Administração: ENÉIAS PEREIRA DA SILVA*** 

PORTARIA Nº 00121/2025 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  ENEIAS PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município de Serraria, Estado do Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, pela presente;  

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 0013/2022;  
Considerando o poder disciplinar da Administração Pública consistente no vínculo de subordinação e hierarquia que 

existe entre a Autoridade Administrativa e os servidores municipais;  
Considerando a indicação de servidor para funcionar como gestor e fiscal do contrato no âmbito do Processo 

Administrativo Nº 250415DV00004 – Dispensa Nº DV00004/2025, tendo por objeto a Aquisição de vestuário comum e 
personalizado, tipo fardamento de servidor e fardamento de alunos, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias 
do Município. 

R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR como Gestor do Contrato o Senhor Severino Ferreira da Silva e Fiscal do Contrato o Senhor Rodrigo 

de Freitas Silva. 
Art. 2º - Ao Gestor e Fiscal do Contrato, ora nomeados, garantida pela Administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0013/2022, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
IV – Comunicar formalmente à Secretaria Municipal requisitante da contratação e à Procuradoria do Município, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  
V – Solicitar, à Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  
VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada, quando houver;  
VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  
VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
IX – Confrontar e fiscalizar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  
X – Receber e atestar Notas Fiscais com a efetiva entrega dos bens ou serviços e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;  
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações dos produtos e serviços e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
Art. 3º - O Setor de Licitações disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, cópia do contrato/ata de registro de 
preços, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta do processo em questão, no web site oficial do Município, com a identificação do respectivo 
fiscal e do contrato objeto da fiscalização.  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos 
sob sua fiscalização e demais documentos em poder de qualquer servidor ou Autoridade.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Serraria/PB, 28 de abril de 2025. 
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